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	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes




PROJETO DE LEI N º.          /2025
Inclui o Médico-Veterinário da Família na Equipe Multiprofissional na Atenção Primária à Saúde (eMulti), no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências.
A Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído o Médico-Veterinário da Família entre os profissionais das Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde – eMulti, no âmbito da rede municipal de saúde do Município de Niterói, em conformidade com a legislação federal vigente. 

Parágrafo único. O Município de Niterói fica obrigado a possuir, pelo menos, um médico-veterinário na composição de cada uma das modalidades do eMulti (Ampliada, Complementar e Estratégica) existentes. 

Art. 2° A inclusão do profissional de medicina veterinária se dará em conformidade com as diretrizes da Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, respeitados os parâmetros técnico-operacionais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

 §1° Em caso de revogação ou atualização da Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2023, esta Lei será regida pela norma mais atual. 
§2° Pelo princípio da Uma Só Saúde, fica garantida a permanência do médico veterinário nas Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde – eMulti. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, observadas as diretrizes da legislação federal, estadual e municipal aplicáveis, podendo, para tanto: 

I - regulamentar os critérios de atuação do médico veterinário nas eMulti; 

II - promover a integração com os demais profissionais das eMulti; 

III - considerar as especificidades epidemiológicas e territoriais para a alocação dos profissionais; 

IV - fomentar a formação e educação permanente para atuação intersetorial e interdisciplinar; 

V - estimular o engajamento da comunidade nas pautas de saúde, proteção, defesa, bem-estar e direitos dos animais.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Brígido Tinoco, 13 de agosto de 2025.

MAURÍCIO GOMES
Vereador
JUSTIFICATIVA:

A presente propositura visa consolidar, no âmbito do Município de Niterói, a inclusão do médico veterinário nas Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde (eMulti), como parte de uma política pública inovadora, intersetorial e alicerçada no princípio da Saúde Única. Esse princípio, reconhecido internacionalmente, estabelece a interdependência entre a saúde humana, animal e ambiental, sendo essencial para a prevenção de zoonoses e o fortalecimento da vigilância em saúde. 
O médico veterinário possui competências imprescindíveis para a saúde pública, incluindo o controle de zoonoses, segurança alimentar, educação sanitária, vigilância ambiental e participação em ações de prevenção e controle de surtos epidemiológicos. Sua atuação nas UBSs pode complementar e potencializar a resolutividade da Atenção Básica, sobretudo em territórios vulneráveis, que sofrem com deficiências de saneamento, habitação e convívio com animais. 
Além disso, a evolução do conceito de animal na sociedade também reforça a urgência desta medida. Os animais de estimação, por exemplo, representam uma parcela significativa da população do município de Niterói, além de serem considerada parte das famílias, influenciando diretamente na saúde física e mental de seus tutores, oferecendo benefícios já comprovados por estudos de redução do estresse, melhora da saúde cardiovascular e promoção do bem-estar emocional. 
Estudos indicam que a interação com os animais estimula a produção de hormônios como ocitocina, dopamina e serotonina, que promovem o bom humor, traz relaxamento e combatem a depressão, e estudos apontam que pessoas acima de 65 anos de idade que são tutores de pets têm 30% menos probabilidade de ir a médicos, em relação àquelas que não têm e níveis mais baixos de triglicerídeos e colesterol.
Cumpre registrar também que em alguns casos, animais são utilizados em terapias para auxiliar no tratamento de diversas condições de saúde, como doenças mentais e demenciais.
E mais, a atuação do médico veterinário no contexto comunitário pode ajudar na prevenção de maus-tratos, no manejo humanitário populacional, na promoção da saúde coletiva e, por consequência, no desafogamento do sistema público de saúde, seja por doenças relacionadas aos animais, seja por doenças dos animais em si. Além disso, a presença do médico veterinário nas equipes eMulti representa avanço na conscientização da população sobre os direitos dos animais e o papel do poder público na proteção da vida. Trata-se de uma medida que valoriza a compaixão, a responsabilidade interespécies e o compromisso com uma saúde ampliada, integral e justa. 
Diante da relevância da atuação do médico-veterinário na área da saúde e de sua recente inclusão nas equipes multiprofissionais do eMulti, este Projeto de Lei tem como objetivo destacar a importância desse profissional no contexto da atenção primária à saúde. A presença do médico-veterinário no eMulti contribui para a identificação de riscos provenientes da interação entre seres humanos, animais e o meio ambiente, integrando ações preventivas e promovendo melhorias na qualidade de vida da população. 
O contato com a população permite, por exemplo, esclarecer dúvidas sobre cuidados básicos com animais, como alimentação, vermifugação e vacinação, contribuindo para uma convivência mais saudável, prevenindo doenças zoonóticas e alimentares e incentivando a guarda responsável. Dentro de sua formação, o médico-veterinário possui conhecimentos sólidos sobre zoonoses, sendo, portanto, um profissional imprescindível para regiões endêmicas atingidas por doenças como leishmaniose, leptospirose, dengue, raiva, toxoplasmose, entre outras. Seu campo de atuação abrange desde a gestão e o planejamento em saúde até a vigilância epidemiológica e sanitária, com foco na prevenção, controle e erradicação de enfermidades de origem alimentar, parasitária, infecciosa, entre outras. 
Assim, o papel estratégico do médico-veterinário no eMulti, tanto na prevenção e no controle de enfermidades quanto na promoção da saúde, deve ser constante, permitindo a troca de experiências com os demais profissionais da saúde e contribuindo para resguardar a vida dos animais e, principalmente, da população humana. Repensar a formação acadêmica em Medicina Veterinária, no sentido de valorizar a educação para a saúde, pode gerar profissionais ainda mais preparados para atuar nas equipes de Atenção Primária do Sistema Único de Saúde (SUS).
 A integração do médico-veterinário às equipes de atenção à saúde da família permite uma atuação sistêmica e mais completa no diagnóstico e prevenção de doenças. A Resolução CNS nº 287/98, do Ministério da Saúde, reconhece oficialmente a Medicina Veterinária como profissão da área da saúde, consolidando o papel fundamental deste profissional na construção da Atenção Básica no SUS. 
Na perspectiva da composição de equipes multiprofissionais, o médico-veterinário deve atuar, especificamente, na avaliação de fatores de risco à saúde relacionados à interação entre humanos, animais e meio ambiente, participando, em conjunto com os demais profissionais da equipe, do planejamento, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas pelo programa. Sua aproximação com a comunidade contribui para ampliar a capacidade resolutiva das demandas dos territórios atendidos pelo eMulti. 
Com foco nos territórios sob sua responsabilidade, em articulação com as equipes de Saúde da Família, o médico-veterinário poderá priorizar ações como: 
a) Ações clínicas compartilhadas, com intervenção interdisciplinar, troca de saberes, capacitação e responsabilidades mútuas, por meio de estudos de caso, reuniões, consultas e intervenções conjuntas, além de suporte remoto; 
b) Intervenções específicas com usuários e/ou famílias, previamente discutidas com os profissionais da equipe de Saúde da Família responsáveis pelo caso, limitando atendimentos individualizados às situações realmente necessárias; 

c) Ações territoriais compartilhadas, desenvolvidas de forma articulada com as equipes da SF, como projetos de saúde voltados para vulnerabilidades locais, apoio a grupos, atividades educativas, inclusão social, enfrentamento da violência e articulação com equipamentos públicos como escolas, creches, igrejas e serviços assistenciais, fortalecendo as Redes de Atenção e Cuidados do SUS. 
O uso de dados epidemiológicos deve embasar as decisões dos gestores na definição das estratégias e equipes de apoio adequadas para cada região. Pela sua formação técnica, o médico-veterinário em equipes multiprofissionais contribui para a redução de enfermidades e contaminações, para a educação sanitária e para a melhoria da saúde pública, especialmente por meio de ações preventivas. 
Esses profissionais fazem a diferença no eMulti por sua atenção ao processo saúde-doença no território, observando, por exemplo, condições higiênico-sanitárias que favorecem a presença de animais sinantrópicos (como roedores) e seus predadores. Eles também orientam a população sobre riscos como o consumo de leite não pasteurizado, ainda presente no comércio informal, e fornecem esclarecimentos sobre prevenção de zoonoses e boas práticas no consumo de alimentos de origem animal. Experiências anteriores demonstram que a presença de médicos-veterinários nas equipes contribuiu significativamente para a redução de casos de doenças como Chagas, diarreias e leishmaniose. Sua atuação foi fundamental, por exemplo, no Plano de Contingência da Dengue e Chikungunya em 2016, com desenvolvimento de estratégias educativas e capacitações voltadas ao combate do mosquito vetor. 
O médico-veterinário pode ainda atuar em diagnóstico, controle e vigilância de zoonoses; estudos comparativos da epidemiologia de doenças animais e humanas; inspeção de alimentos; vigilância sanitária; pesquisa; educação em saúde; consultoria técnica em temas que relacionam saúde humana e animal; além de atividades de planejamento, gestão e coordenação de programas de saúde pública (WHO, 2002; PFUETZENREITER et al., 2004). 
Sua atuação articula as unidades de saúde da família com outras áreas estratégicas da saúde pública, especialmente nas vigilâncias sanitária, epidemiológica, ambiental e do trabalhador. O olhar técnico e abrangente do médico-veterinário é essencial na formulação de estratégias preventivas e no fortalecimento das ações de saúde, promovendo a integração entre profissionais e a melhoria da qualidade de vida da população. De acordo com a Organização Mundial da Saúde, mais de 60% das doenças infecciosas humanas têm origem em animais. Estima-se que existam cerca de 200 zoonoses conhecidas atualmente. Assim, a importância da atuação do médico-veterinário, dentro da abordagem da saúde única, é incontestável. 
Há inúmeras ações que podem ser desenvolvidas por esse profissional, em consonância com as diretrizes das eMulti, tais como: avaliação de fatores de risco à saúde relacionados à interação entre humanos, animais e meio ambiente; diagnóstico situacional; prevenção e controle de doenças transmissíveis; ações educativas; mobilização da comunidade, entre outras. 
Entre os profissionais que integram as equipes eMulti estão: médico-veterinário, médico pediatra, médico psiquiatra, nutricionista, profissional de educação física na saúde, psicólogo, sanitarista e terapeuta ocupacional. Todos têm papel igualmente importante e devem atuar de forma integrada, dentro de suas respectivas áreas de conhecimento. 
O médico-veterinário amplia a resolutividade da atenção primária, ao lidar com questões ambientais, animais, alimentares e epidemiológicas — áreas críticas para a saúde pública contemporânea; e quanto mais prevenção, mais saúde e menos custo para o sistema.
Nesse contexto, o presente projeto encontra amparo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção ao meio ambiente (art. 225 da Constituição Federal) e da tutela dos animais enquanto seres sencientes, sendo dever do Poder Público garantir sua saúde e bem-estar.
Niterói é uma cidade que se destaca por sua preocupação com políticas públicas sustentáveis e inclusivas. No entanto, o aumento da população animal em situação de rua e a carência de serviços públicos veterinários acessíveis à população mais necessitada evidenciam a urgência de um sistema estruturado e permanente de atenção à saúde animal.
Diante do exposto, a proposta ora apresentada é plenamente compatível com as diretrizes federais e municipais já existentes, além de representar um passo significativo rumo à efetivação do princípio da Saúde Única e da justiça socioambiental. 

Por todo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Plenário Brígido Tinoco, 13 de agosto de 2025.

MAURÍCIO GOMES
Vereador
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